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A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

DECRETO LEGISLATIVO N21.585, DE 15 DE MAIO DE 2018. 

Institui a Sessão Solene do Jubileu em Comemoração aos 150 Anos 
de Fundação do Município de Taquaritinga, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTI DA CÂMARA M UNICIPAL DE TAQUARmNGA: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 14 de maio de 2018, decretou e 
eu sanciono e promulgo o Decreto Legislativo n.o 1.585/2018, proposto e subscrito por todos os 
Vereadores: 

Art. 1.• Fica instituida a Sessão Solene do Jubileu em Comemoração aos 150 Anos de 
Fundação do Município de Taquaritinga, a ser realizada no dia 08 de junho de 2018 no auditório da 
Câmara Municipal de Taquaritinga. 

Parágrafo único. Instituições Públicas, Instituições da Sociedade Civil e Prestadores de 

Serviços da cidade e de seus Distritos, podem participar desse evento. 

Art. 2.• A Câmara selecionará as instituições ligadas ao desenvolvimento e progresso de 
Taquaritinga e as homenageará com o "Diploma do Jubileu", a ser entregue na Sessão Solene. 

Parágrafo único. O Diploma do Jubileu visa reconhecer o trabalho das Instituições que 
ajudaram no desenvolvimento do município. 

Art. 3.• Os preparativos para a Solenidade ficarão a cargo da Diretoria legislativa da 
Câmara Municipal de Taquaritinga. 

Art. 4.• Esse Decreto Legislativo entr 
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Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 
Município de Taquaritinga. 

na data de sua publicação. 
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